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LEI Nº 3.020/2016

PREFEITURA DE MORRO AGUDO

WWW.MORROAGUDO.SP.GOV.BR

PODER EXECUTIVO DE MORRO AGUDO

Atos Oficiais

Portarias

=PORTARIA Nº 9.201, DE 17 DE JULHO DE 2019=
“Nomeia a nova composição da JARI 
(Junta Administrativa de Recursos 
de Infrações), criada pela Lei nº 
2.068/99.”

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal 
de Morro Agudo, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais,

R  E  S  O  L  V  E:

ART. 1º. Designar os membros abaixo relacionados 
para constituírem a JARI - Junta Administrativa de 
Recursos de Infrações, criada nos termos da Lei Municipal 
nº 2.068/99, e demais alterações, a saber:

I - TITULAR: RAFAEL CHAVES PEREIRA - CPF 
394.030.748-33. SUPLENTE: Danilo Fernando Bernardo 
- CPF 321.998.258-17;

II - TITULAR: NEWTON MARQUES DE CASTRO 
– CPF 222.368.438-60. SUPLENTE: Édson Flávio 
Evangelista de Carvalho. CPF 255.419.356-87;

III - TITULAR: DANILO FERNANDO BERNARDO 
– CPF 321.998.258-17. SUPLENTE: Alex Aparecido 
Moquiuti Martins - CPF 340.922.018-69.

ART. 2º. As atribuições, remuneração e duração do 
mandato dos membros da JARI - Junta Administrativa de 
Recursos de Infrações, estão fixadas na lei acima citada.

ART. 3º. Fica revogada a Portaria nº 9.104, de 16 de 
abril de 2019.

ART. 4º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de 
sua publicação ficando revogadas todas as disposições 
em contrário.

PUBLIQUE, REGISTRE e CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO/SP, 
17 DE JULHO DE 2019.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO

-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento em data supra.

RODRIGO AP. DOS SANTOS PUGIM

Diretor Administrativo
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